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Contratação, segundo

especializada de engenharia,

Municipal de Gurupi.

a Lei 8666/93 e suas alteraÇões, de empresa

para a construção do prédio da sede da Câmara

2.0. DO OBJETIVO

O objetivo é a construção do prédio da sede da Câmara Municipal de Gurupi-

TO.

3.0. DA JUSTIFICATIVA

Este processo se faz necessário para a contrataçao de empresa de engenharia

para a construção do predio da Câmara Municipal de Gurupi-TO, visando melhorar as

condições de atendimento ao público alravés de instalaçóes mais

modernas,conferindo -lhe a diginidade devida enquanto Poder Municipal e levando

melhores condições de trabalho, eficiência e econômia. Com a construção deste

prédio estarão trabalhando em espaÇos mais cômodos e mais adequados ao bom

desempenho de suas funçõesl.

4.0. DASNORMAS/ESPECIFICAÇOES

A empresa contratada deverá executar os serviços objeto desta licitação,

observando os projetos, o memorial descritivo, as especificações, os termos do edital

e do contrato, as normas da ABNT e as recomendações da fiscalização da obra, além

de obseÍvar as leis pertinentes.

5.0. DA VISITA TÉCNICA

Antes de apresentarem suas propostas, as concorrentes deverão vistoriar o

local da obra, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de

seus trabalhos, de modo a não incorrerem em erro

6.0. DOS PREÇOS

Os preços deverão ser propostos considerando-se a execução do objeto em

Gurupi-TO, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com. instalações

máquinas, equipamentos e andaimes. aquisição de íerramentas e materiais, inclus

de

í.0. DO OBJETO

A



Fls. Na

Rubrica

, u * ro,,, u.,ii'#3u'rooll'Jil' H^, DE G u RU p,
coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo

o seu transporre até o tocar * 
"t::il#';á'.0'r0"r,0"., armazênamento e guarda,

equipamentos de segurança individuar e coretiva e providências pertinentes, assim
como as despesas rerativas à mão-de-obra necessária a tais atividades, incruindo as
previstas em reis sociais, seguros, fretes, impostos de quarquer natureza. rucro e
outros encargos ou acessórios.

7.0. DOS MATERIAIS

Deverão ser empregados os materiaís previstos nas especificações da obra.
Poderão ser substituídos os materiais especificados por outros equivarentes,

desde que o novo materiar proposto possua, comprovadamente, equivarência com os
constantes neste projeto Básico q uanto à qualidade. rests tência, aspec to e preÇo
com a aprovação da fiscalizaçâo da obra.

8.0. DA QUALtFTCAÇÃO TECNTCA

Para comprovar a sua qualifícação técnica para a execução da
concorrentes deverão apresentar os documentos abaixo, ressaltando-se

obra,

que

OS

documentos deverão ser autentrcados, excetuando-se da obrigaçâo de autenticar os
documentos expedidos pelo site dos óÍgãos através da internet:
8 1 Certidão de registro da empresa concorrente, dos responsáveis técnicos e demais
profissionais detentores dos atestados técnicos apresentados para fins de
comprovação de capacidade técnica, expedida pero conserho Regionar de Engenharia
e Agronomia (CREA) ou conserho de Arquitetura e urbanismo (cAU) no quar estejam
vinculados, na forma legal.

8.2 comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da ricitação, e indicação das
instalaÇões e do aparerhamento e do pessoar técnico adequados e disponÍveis para a
realização do objeto da ricitação, bem como da quarificação de cada um dos membros
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
8.2.1 A comprovação de aptidão referida no item g.2 deste Edtal, será feita por
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito púbrico ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, da seguinte forma:
8.2.1. í Capacitação técn ico-operacional:
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a) A concorrente deverá .orororSr',",i1 ':"::#'3:"capur do irem 8.2, ter executado
obras de caracteristicas similares ao

seguintes serviços:

objeto Iicitado, onde foram realizados os

QUADRO 01

Descrição dos serviços

Fabr icação, montagem e desmontagem de forma
de madeira (serrada ou compensada) para
estruturas convencionais de concrelo armado em
edificações (íundações, vigas, pitares ou lajes)
Fornecimento e execução de armaduras Kg
concreto armado, CA_60 e/ou CA_50)

pata

em
edificações (fundaçóes, vigas piÍares ou lajes)
ornecimento e execução Oe concrío ÍcK=25 r\43 307,00

Mpa ou superior, inclusive lanÇamento em
estruturas e adensamento

F

Fornecimento e montagenl de laJtpre-moldada, M2
treliçada, com altura total

20+capeamento de 5cm)

de 25cm (beta

mpermeabilização de superficie com manta
asfáltica 4mm

Fornecimento e execução de plso em porcelanato
60x60 ou superior

s90,00

700,00
Fornectmento e montagenr de paredes divisórias
em gesso acartonado, inclusive estrutura de
fixação

Revestimento de paredes com reúco tipo massa
untca

Fornecimento e execuÇâo de forro em gesso
acartonado, inclusive estrutur;r de flxaÇão

Ni 2
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item

01

02

03

04

05

06

loz

08

09

10

Unid quant

l',12 2 576,00

23.400,00

M2 336,00

N12 1.000,00

t$2 2.687,00

í 000,00

l\t12 70,00
Fachada em pele de vidro lant ina do, inc. estrutura

Vt2
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Fornecimento de estrutura metalica para

cobertura

Fornecimento e montagent de telha metálica

termoacústica trapezoidal, esp=30mm

Sistema de combate a incêndio com hidrantes,

em edificação com área de 1 .700,00 m2

Execução de rede de cabeamento estruturado,

dados e voz, cat. 6, inclusive certiíicação

lnstalações elétricas de trâixa tensão em unid

edificação com área de '1 .700 00nr2

Execução do sistema de proteÇão de descargas

atmosféricas (SPDA) em edificação com área de

í.700,00 m2

Fornecimento e montagem de grupo gerador de

75 KVA

Execução de Subestação ao tempo com trafo de

150 KVA

unid 1,00

Rede de climatizaçáo pai.a aparelhos split em unid

edificaçao com área de 1.700,00m2

Obs.: 1 - Poderão ser apresentados '1 oLt ntais atestados, sendo vedado o somatório

de quantidades de ntais de um atestado

8.2.1.1 Capacitação técnico-proÍiss ion a t:

b) A concorrente deve comprovar possuir ter em seu quadro permanente, na data

prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente

reconhecido pela autoridade competente. que comprove a responsabilidade técnica

por execução de obra ou serviço cle características semelhantes, em que foram

executados os seguintes serviços

unid

Fornecimento e instalação de elevador para

passageiros (exceto elevador para apenas 1

PND)

Fls. Ne

RubÍica

11 M2 ou

Kg

670,00m2 ou

10.160,00 Kg

12 l\42 670,00

13 unid '1,00

14 pontos 162,00

15 1.00

to 1,00

17 unid 1,00

18 unid 1,00

19

1,0020
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QUADRO 02

Descrição dos serviçoi
ngenheiro Civil/ArquitetoE

01

compensada) para estrutuÍas convencionais de concreto armado em
edrficaçóes (fundações. vigas, pilares ou lajes)

Fabricação, montagem e desmontagem de forma de madeira (serrada ou

02

03

04

uras para concreto armado, CA_60 e/ou
CA-50) em edificaÇôes (fundaçÕes, vigas, pilares ou lajes)

lançamento em estruturas e adensamento

Fornecimento e execução de con creto fcK=25 Mpa ou superior, inclusive

Fornecimento e exec ução de armad

Fornecimento e mon a e IN d reI om d da a t ep ad oc amÇa raItu tota ed
25cm (beta 2O+capeamento de 5cm)

lmpermeabilizaçãú cre com manta asfáltica 4mme superfí

06 Fo crne m ne o e Xe uc a do e S eo mç rce nap oat 0opo 0x6 uo uS e r rop

07

inclusive estrutura de fixação

de paredes divisórias em gesso acartonado,
Fornecimento e montagem

08 es com reboco tipo massa únicaRevestimento de pared

09

10

11 Fornecimento de Se ll u ra etTl ta ca a bco rt ru apa

Fornecimento e execugão de forro em gesso acartonad o, inclusive estrutura de

Fachada em e ed d o map n c Se ru U a

fixação

12 Fornecimento e

esP=30mm

montagem termoacústica trapezoidal,de telha metálica

13

14

certificação

Sistema de comb ate a incêndio com hidrantes. em edificação com área de

Execução de rede dê cabeamento estruturado, dados e voz, cat. 6, inclusive

Engenheiro Eletricista

1.700,00 m2

15 lnstalações eletricas de baixa tensão em edificação com á rea de 1 .700,00m2
to Execuçáo do sistem a de proteÇão de descargas atmosféricas (SPDA) em

,t j

)

inado,

item

laje

05
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edificação com área de '1 .700,00 m2

Forneciment o e montagem de grupo gerador de 75 KVA

Execução de SubestaÇão ao tempo com traío de 150 KVA

Fornecimento e instalação de elevador para passageiros (exceto elevador para

apenas 1 PND)

Rede de climatização para aparelh

1.700,00m2

os split em edificaçao com área de

Obs.: 2 - Poderão ser apresentados 1 ou mars atestados, sendo vedado o somatório
de quantidades de mais de um atestado

c) A concorrente deve comprovar possuir ter em seu quadro permanente profissionar
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pera autoridade competente,
detentor de atestado de responsabiridade técnica, apresentando um dos seguintes
documentos:

1 - Cópia do registro em Carteira profissional (ativo),

2 ' côpia do contrato de prestaÇão de serviços, na forma da rei, devidamente
registrado em cartório,

8.3 E vedada a apresentaçâo do auloatestado, ou seja, Atestado de capacidade
Tecnica emitido pela própria empresa e/ou profissional.

8.4 comprovaçáo de que visitou o rocar da obra, e que rhe foram entregues todos os
documentos necessários e que tomou conhecimento de todas as informaÇóes e
das condições locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação,
através de Atestado de Visita Técnica emitido pela concorrente, com o visto do
representante legalmente indicado pela Câmara Municipal de Gurupi, que se
apresentará no local da obra em dia e horário previamente agendado e divulgado
pela Câmara.

8.5 Relação da equipe técnica, informando o nome e o títuro e a função que cada um
dos seus membros desempenhará na obra.

8.6 os técnicos de níver superior informados na relação da equipe tecnica serão os
mesmos que apresentaram os atestados para íins de comprovação ténico-
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17

18

Engenheiro Mecânico

19

20

profissional, e a decraração formaL da disponibiridade de cada um (decraraçã
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8 7 Reração das principais máquinas e equipamentos que serão disponibirizados para
a compreta rearização dos trabarhos objeto desta concorrência.

8.8 Os profissionais indicados

9.0 - DO VALOR ESTIMADO

O valor estimado e de Rg 6.B59.gí3,93 (seis milhôes, oitocentos e
cinquenta e nove mir e oitocentos e trezes reais e noventa e três centavos), tendo
sido o orçamento estimativo eraborado tendo com base as taberas srNApr/Nov/2.,g,
desoneradas' pubricadas pera caixa Econômica Federar. os preços não rocarizados
no SINAPI foram obtidos através das composições de preço unitárío, baseados nos
custos de pesquisa de mercado e insumo do SlNAp.

A data-base para fins de reajuste dos preços constantes da proposta é a data
da entrega da proposta.

As arteraçôes contratuais só serão fertas com a previsibiridade do art. 65 da Lei
8666/93 e suas alteraçôes.

í0.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

A proposta de preço apresentada e considerada para efeito de jurgamento será
de excrusiva e totar responsabiridade da concorrente, não rhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração em preÇos unitários após a contratação, devendo estar
inclusos nos seus preços unitários todas as despesas necessárias para compor o
mesmo.

Proposta financeira propriamente dita - modero 01 do projeto Básico e pranirha
orçamentária base em anexo.

Planilha orçamentária sintética, elaborada usando_se duas casas d
sendo que o resultado da multiplicação do preÇo unitário pela quantidade de
exato, bem como a soma dos jtens _ modelo 02 do projeto Básico em anexo.

capacitação técnrco-profission

deverão participar da obra

substituição por profrssionais

aprovada pela Administração.

pela concorrente para fins de comprovação da
al de que trata o item g.0 _ da qualificação técnica
ou serviço objeto da licitação, admitindo_se a

de experiência equivalente ou superior, desde que

ecimais,

verá ser

FUNDoESpECTi:rÂD3ÂDMo;i',i,llll'no,_rrurrr,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

exptícita e formar emitida por :"in:tiilr3t;lrnto 
" 

,r, disponibiridade) para a
realizaçao dos trabalhos objeto desta concorrência.

Á
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pranirha de composição ."t"T:i:."r1:í;r?.33 ,oro"r"n,o anarítico) de todos ositens da pÍanilha orçamentária. o referido orçamento analítico deverá ser numerado
observando a mesma sequência dos rtens da planilha orçamentária. Nos itens comdescrição coincidentes a empresa concorrente poderá apresentar a composição doprimeiro item das repetiçôes, tornando-se, neste caso, obrigatórra a citação danumeração nos demais itens _ modelo 04 do projeto Básico em anexo.

Planilha de composiÇão analítica do BDI _ modelo 03 do projeto Básico emanexo.

Cronograma físico_financeiro - conforme cronograma base em anexo.
A náo apresentação de quaisquer das pranirhas e composiçôes mencionadas

anteriormente acarretará em desclassiftcação da concorrente.
Os preços unitários e total não poderão exceder os preços previstos naplanilha de preços básicos apresentados pela Câmara Municipal neste processo.
As concorrentes apresentarão garantia da proposta de .í% 

do varor previsto nocusto básico da planilha da câmara Ívlunicipal, na forma do art. 56 da lei g666/93.
Para o jurgamento das propostas e assinatura do contrato serão observados oarr' 48 e Art 56 da Lei g666/93, incrusive as arterações dadas pera Lei no g.64g, de27t5t98.

íí.0 . REGIME

,nitariol 
licitação é do tipo menor preço sob o regime de empreitada por preço

í2.0 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
a) Fiscarizar a execução da obra e serviços através de responsáveis técnicos daCâmara ou terceirizados contratados
b) A fiscatização da ob

re|ac onadas *, . *::, :::::'.#J::::#i[ :::: ;: "::::,.?:::regularização das faltas ou defeitos observados.
c) Notificar, por escrito (por meio de carta, e_mail, ofício, parecer téordem de serviço), a CONTRATADA, pela ocorrência de

irregularidades verificadas na execução dos serviços, eventuais im
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

cnico e/ou

quaisquer

perfei
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d) sempre que necessário, comunicar aos superiores sobre as ocorrências em
tempo hábil para as devidas providências.

e) Prestar as informações e os escrarecimentos que venham a ser soricitados pera

CONTRATADA.

f) Efetuar o pagamento até 30 dias após apresentação da medição aferida dos
serviços efetivamente executados, junto com a nota entrega da nota fiscar, na
forma da lei.

íí.0 - OAS OBRIGAçOES DA EMPRESA CONTRATADA
11.1 - Antes do início da obra, a GoNTRATADA deverá apresentar a reração da
equipe técnica que executará a obra. coníorme a apresentada na documentação de
habilitação técnica. Juntamente com a reração da equipe deverá ser apresentado o
endereço para correspondências eletrônic as, e-mail, e os contatos telefônicos;
11.2 - Empregar todos os materiais necessários à execução da obra dentro da técnica
adequada e das normas pertinentes, responsabilizando-se pela reposição dos
materiais danificados em virtude da má execuçâo dos serviços, incruindo aqueres que
deverâo ser refeitos;

í'1 3 - As despesas reíerentes ao consumo de vigirância, água, energia erétrica,
telefone etc. correrão por conta da GoNTRATADA até o recebimento definitivo da
obra.

I 1.4 - As despesas decorrentes do transporte de pessoar administrativo e técnico, bem
como de operários contratados, serão de responsabilidade da CoNTRATADA.
'l 1 5 - o transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra será
de responsabilidade da CONTRATADA

1'1.6 - As despesas decorrentes de estadias e arimentação de pessoal no rocar de
realização da obra serão de responsabilidade da CONTRATADA.
1í 7 - As despesas reíerentes a cópias de documentos e projetos correrão por conta
da CONTRATADA.

11.8 - A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra. no mínimo um
conjunto completo dos projetos atuarizados, composto de desenhos, caderno de
especificações técnicas, planilha orÇamentária e cronograma f ísico_financeiro.
11.9 - Deverão ser íornecidos, tnstalados e utilizados os Equipamentos de pr
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coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas do serviço, de
acordo com o previsto na NR-18 da portaria no 3214 do Ministério do Trabalho.
íí.10 - Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de proteção rndividuar
necessário e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas dos
serviços, conforme previsto na NR-06, NR-19 e na portaria no 32i4 do Ministérío do
Trabalho.

11.11 - cumprir as regisraçôes Íederais, estaduais e municipais, bem como seguir as
normas relativas à segurança e medicina do trabalho, diligenciando para que não haja
risco de paralisação dos servtços,

11.12 ' A CoNTRATADA deverá manter vigirância 24 horas por dia no canteiro de
obras.

í1.13 - Fornecer todas as ferramentas,

execução dos servrços;

equrpamentos e materiais necessários à

11.14 - Executar os serviços de acorcio com a merhor técnica apricáver, com zelo e
diligência, bem como manter as áreas de trabalho continuamente limpas e
desimpedidas, observando o disposto na regisração e nas normas rerativas à proteção
ambiental, fazendo, inclusive, a remoÇão dos entulhos;

11 I5 - Manter os empregados da empresa uniformizados, com a própria identificação
e da empresa, e com os devidos equipamentos de higiene e segurança do trabalho;
I 1 .'l 6 - Manter na obra a lista de todos os empregados, contendo nome, RG e função;
11 '17 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus
empregados nos locais de execução dos serviÇos, bem como por aqueres provocados
em virtude dos serviços executados e equipamentos empregados;
11.18 - Substituir o produto ou refazer os serviços. no prazo de 15 (quinze) dias, que,
após a entrega e aceite, durante o prazo de garantia, venha a apresentar defeitos de
fabricação ou quaisquer outros que, reincidentes em número iguai ou superior a duas
vezes, venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para a sua
ocorrência, não tenha contribuído. por açâo ou omissão, a Câmara Municipal;
í 1.19 - Providenciar, às suas custas, o registro do serviço no |NSS e nos demais
órgãos que exigem;

11 20 - Executar o servrço incruindo o fornecimento de materiais de primeira rinha, d
acordo com os padróes estaberecidos em proleto e memoriais de especificaçôes,

'l

4
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toda e quatquer mão-de-obra, ,".,ffit:"r':§:":iL.ar, n"""rrárias â execuçâo dos
serviços.

11.21 ' Fornecer todos os dispositivos e acessórios, materiais, ferramentas,
equipamentos e serviços essenciais ou complementares, eventualmente não
mencionados nem especificados e/ou náo indicados em desenhos e/ou tabelas de
acabamento e/ou ristas de materiais do projeto, mas imprescindíveis à compreta e
perfeita realização da obra;

1í.22 - seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os funcionários,
transeuntes e demais pessoas envorvidas no processo, bem como as normas rocais.
estaduais e federais pertinentes,

11.23 - Executar sob sua responsabiridade rodas as instaraçóes provisórias
necessárias, alojamentos, refettórios. depósitos, escritório para fiscalizaçâo e
administração, destinados ao atendimento das necessidades durante a execução dos
serviços;

í 1.24 - Responsabirizar-se pero pagamento de eventuais murtas apricadas por
quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em conseqüência de fato a ela
imputável e reracionados com o fornecimento de materiais e serviços contratados;
11 25 - Providenciar o As Buirt da obra e a aprovação, junto aos órgãos competentes,
quando couber, de todas as arterações que possam ser feitas nos projetos originais,
desde que ouvidos seus autores, arcando com os custos operacionais que der causa a
alteração.

11.26 - Responsabirizar-se pera seguranÇa estruturar da obra, de acordo com a
legislação vrgente, bem como por indenizaçóes que possam ser devidas a terceiros,
por fatos oriundos dos serviços e fornecimento contratados, mesmo que ocorridos na
via pública;

11.27 - Deverá ser entregue uma via da ART (Anotação de Responsabiridade Técnica)
ou RRT (Registro de Responsabiridade Técnica) de execução da obra devidamente
anotada no CREA ou CAU em até 5 (cinco) dias após a assinatura da ORDEM DE
sERVIÇo, sendo que em hipótese arguma o construtor poderá iniciar a obra sem a
entrega do referido documento, ao qual poderá imputar em multa grave,
í 1.28 - Manter no rocar de execução dos serviÇos o 'DrÁRro DE oBRA, com forh
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anotaÇões diárias sobre o andamento dos trabalhos tais como:

causas e datas de início e
ue requeiram providências

alidade de acordo com os

indícações técnicas, início e término das etapas de serviÇos,
término de eventuais interrupções dos serviços, assuntos q
das partes, recebimento de materjais com quantidade e qu
projetos, propostas, etc;
'I 1.29 - promover o imediato afastamento, após o recebimento da notificação, dequaisquer dos seus empregados que não corresponderem à confiança, demonstrar
incapacitação técnica ou perturbar a ação da equipe de fiscarização da câmara
Municipal;

1í.30 - Responsabilizar_se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que
venha a vitimar um ou mais dos empregados alocados na execução dos serviços
contratados' assim como indenização que porventura daí originarem e por tudo mais
quanto às leis socrais, trabalhistas e fiscars estabelecem;
1í 31 - Fornecer, sempre que soticitado pela câmara Munrcipar, e obrigatoramente noato da entrega da Nota Frscal de medição, comprovantes de pagamentos dos
empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabarhistas e fiscais decorrentes
da execução deste contrato;

11.32 - Apresentar os relatórios de medições, devidamente assinados pelo
representante regar da empresa contÍatada, ou pero responsáver técnico, até o dia 20
de cada mês' que será aferrda pera fiscarizaÇao da obra em até 15 dias corridos, após
a data do recebimento dos requerimentos. e apresentadas à câmara Municipar para
os procedimentos legais do pagamento,

11

me

33 - Reforçar a sua equipe de técnicos no rocar, se ficar constatada insuficiência da
sma, para permitir a execuçâo dos serviços dentro do prazo previsto

11 34 Proceder, ao final dos serviços, à desmobilização das instalações provisórias
dos canteiros, limpeza e remoÇão do material desnecessário e (ou) indesejável;
11.35 Apresentar, ao término dos serviços, antes da sua aceitação definitiva pela
Câmara Municipal os projetos "as built" (como construído), devidamente
acompanhados de memorial descritiv o e detalhamento executado, em cd_rom e uma
cópia em original, aprovados pelos órgãos competentes, quando for o caso
í 1.36 Providenciar as liberaçoes provisórias,
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11.37- Apresentar, no final da obra, os comprovantes de quitação com as
concessionárias de fornecimento de energia elétrica e água da obra;
í 1.38 - Ao final da obra, antes da sua entrega definitiva. a CoNTRATADA deverá
apresentar o Manual de Manutenção e conservação da obra. Este manual terá como
objetivo orientar os responsáveis pera Manutenção das Ediíicações, com relação aos
serviços de manutenção predial a serem realizados rotineiramente, com vistas a
garantir as boas condições de funcionamento das instalações.
'1'1.39 - Até o térmrno da obra. a coNTRATADA deverá providenciar as tigaÇôes
definitivas de água, energia erétrica, terefone, esgoto e quaisquer outras que se
fizerem necessárias

11.40 - A CoNTRATADA deverá decrarar meios arternativos de recebimento de
correspondência of icial.

1'1.41 - Manter as condiçôes de habititação exigidas na licitação, inclusive qualificação
técnica durante todo o período de vigência do contrato.

í'1.42 - Manter um preposto na cidade de Gurupi, com poderes para apresentar todos
os esclarecimentos solicitados pela câmara no decorrer da execução do contrato.

12.0 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

O prazo máximo previsto para execução dos trabalhos será de 1g (dezoito)
meses corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogados na forma do paragrafo primeiro do art. 57 da Lei g666/g3.

o prazo para inicio da obra será de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento da Ordem de ServiÇos expedida pela Câmara Municipal.

o prazo de vigência do contÍato será de 24 meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

í3.0 - DOS SEGUROS CONTRA RISCOS DE ENGENHARIA E COLETIVO
CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO,

A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, no prazo minimo de
10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato, seguro contra riscos de
engenharia com validade para todo o periodo de execução da obra, o qual deverá
cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusi

as avarias causadas por erros de projetos. desentulho e despesas extraordinárias.

r&1
, ltl
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Em caso de sinisrros "." ;ff:X""'rt;'"1303:nr," conrratado, a ..NTRATADA
responderá peros danos e prejuízos que, eventuarmente, causar à coisa púbrica,
propriedades ou posse de terceiros, em decorrência da execução da obra.

A CONTRATADA deverá, ainda, na íorma da lei, fazo, e apresentar, no mesmo
prazo estipulado no ilem anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com
validade para todo o período de execuÇão a obra, correndo por sua conta as despesas
não cobertas pera respectiva apórice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra
acidentes de trabarho previsto no art. 7", XXV|ll, da constituição Federal, e regurado
pelas Leis no 8.212191 e no 8.21 3/9.1 .

í4.0 - DA GARANTIA DA SOLIDEZ DA OBRA

A empresa concorrente deverá prestar garantia com prazo não inferior a 5
(cinco) anos, a contar do recebimento definitivo da obra, pela solidez e segurança do
trabalho, em razào dos materiais, como do solo, exceto, quanto a este, se, não o
achando firme, preveniu em tempo o dono da obra". baseado no artigo 54 da rei n o

8.666/93 e Art. 6í8 do código civir em vigor, combinado com o Art. 1.245 do mesmo
código.

í5.0 - DA GARANTTA DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 56 da Lei Federar no g.666/93, caberá à CONTRATADA, no
ato da assinatura do contrato, prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato, cabendo-rhe escorher uma das modaridades específicas de
garantias previstas no art. 56, §1o, da lei federal no 9.666/93.

A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados á AdministraÇão ou a terceiros, decorrentes de curpa
ou dolo durante a execução do contrato;

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçã
contratada;

oa
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d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza,

não honradas pela contratada

Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos

não constem expressamente os eventos indicados nas alÍneas ,'a,,, ,,b,,, ,,c', e ,,d,'

acima.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica

A não apresentação da garantia acarretará em aplicação de multa de 5%

(cinco por cento) do valor do contrato.

O garantidor não é parte interessada para figurar em processo adminislrativo

instaurado pela Câmara Municipal de Gurupi para apurar os prejuízos e/ou aplicar

sanções à CONTRATADA.

Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devoluÇão da apólice. carta fiança ou autorização para o

levantamento de importância depositadas em dinheiro e/ou título de

garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

contrato.

b) No término da vigência deste contrato, caso a Administração nâo

comunique a ocorrência de sinistros.

lsenção de responsabilidade da Garantia.

A Câmara Municipal de Gurupi não executará a garantia na ocorrência de uma

das seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior.

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das

obrigações contratuais;

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou

fatos praticados pela Administração.

d) Atos ilicitos dolosos praticados por servidores da Administração.

Caberá à própria Administração inslaurar a isenção da responsabilidade

prevista nas alíneas "c" e "d" acima, náo sendo a entidade garantidora parte no

processo instaurado.

Não serão aceitas garantias que incluam isençôes de responsabilidade
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previstas no presente item-

16.0 - DA FTSCAL|ZAÇÃO

O fiscal do contrato será nomeado oportunamente, nos termos do art. 67 da Lei

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso lX, da

lnstruçáo Normativa TCE/TO n0 02i2008, de 07 de maio de 2008.

A fiscalização dos serviços será exerctda exclusivamente pelo técnico

designado pela Câmara Municipal;

A FiscalizaÇão fica assegurado o direito de.

a) solicitar, por meio de notificação, a retirada do local dos serviços os

engenheiros, arquitetos, mestres-de-obra ou qualquer operário que não corresponda,

técnica ou disciplinarmente, às exigências. lsso não deverá implicar em modificaçôes

de prazo ou de condiçôes contratuais,

b) exigir o cumprimento de todos os itens destas especificações;

c) rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e

estipular o ptazo paÍa sua retirada da obra.

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da

empresa contratada;

A empresa contratada será obrigada a facilitar a íiscalização ê o acesso aos

materiais e serviços em execução. Íacultando à mesma a inspeção de todas as

dependências do canteiro onde se encontram estocados os materiais, equipamentos e

documentação;

À fiscalização caberá, ainda.

. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente

constatadas no projeto básico;

. Aprovar materiais equivalentes propostos pela Contratada, avaliando o

atendimenlo à composição, qualidade, garantia e desempenho requeridos

pelas especificações técnicas.

í7.0 - DA MED|çAO

A medição será por preços unitários e será realizada mensalmente, até o di

xLl6
N
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e aprovados pera
FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações técnrcas, os projetos, as normas
da ABNT e demais recomendações constantes do processo.

A contratada deverá apresentar o pedido de medição formalmente, respeitando
os prazos pré-estabelecidos no cronograma físico.
18.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente
da contratada em até 30 (trinta) ciias corridos, respeitando o cronograma Físico
Financeiro anexo a este projeto Básico, a partir da apresentaÇão da Nota Fiscar e
aceite desta pela fiscalização da obra.

A contratada deverá ainda entregar as certidões de regularidade fiscal e
trabalhistas' devidamente atuarizadas, sempre que soricitadas pera Admrnistração.
í9.0 - DO RECEBÍMENTO DA OBRA

Em conformidade com o artigo 73 da Lei Federar n" g666/1gg3 0 0bjeto será
recebido da seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até
15(quinze) dias da comunicaÇão escrita da Contralada.

b) DEFINITIVAMENTE, pela

Presidente da Câmara

designada, oportunamente pelo

de Gurupi, mediante termo

comissão

Municipal

circunstanciado assinado pera contratada e a fiscarização, após o decurso
do prazo de observaçâo. ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da referida lei.

b.1 O prazo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais devidamente justificados e previsto no edital.

Na hipótese de o termo circunstanciado, ou a verificação a que se refere este
artigo não serem, respectivamente, ravrado ou procedido dentro dos prazos fixados,
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados á
(quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos.

administração nos 1S

o recebimento provisório ou defrnitivo nâo excrui a responsabiridade civir pera

F s Ns

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfe
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execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato, nos

termos do art. 73, § 2", da Lei Federal n" 8.666/1993.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra e serviço executado em

desacordo com o instrumento contratual.

2O.O - DO FISCAL DO CONTRATO

O fiscal do contrato será nomeado oportunamente, nos termos do art. 67 da Lei

Federal no 8666, de 21 de Junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso lX, da

instrução normativa TCE/TO no02/2008, de 7 de Maio de 2008.

2í.0 - DAS SANÇÔES POR INAD|MpLEMENTO CONTRATUAL

Em caso de arrependimento da assinatura do contrato, inexecução parcial ou

total da obra, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes sanções:

advertência, multa, suspensão temporária de participaÇáo em licitaçóes e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública conforme

prevem os artigos 87 e 88 da lei no B 666/93, assegurada a ampla defesa.

21 .1 . Aplicam-se, à CONTRATADA as sançÕes administrativas, criminais e demais

regras previstas no Capítulo lV da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

21 .2. A recusa injustificada da concorrente vencedora em assinar o Contrato dentro do

prazo estabelecido pela CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, su.jeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

21.3. O não cumprimento das obrigacoes assumidas no Contrato assinado, no todo ou

em parle, enseja além das penalidades actma elencadas, as discrimlnadas a seguir:

2'1.3.í. Advertência escrita: quando se tratar de infração, que a juízo da

fiscalização e no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades

assumidas no Edital e seus ..r.rexos ou, ainda. no caso de outras ocorrências

que possam acarretar prejuizos acs ENTES CONTRATANTES, desde que nâo

caiba a aplicação de sanÇão n rars grave,

21.3.2. Multas:

21.3.2.1. Caso existam não-conformidades relativas à construção da

edificação , quando da fiscalização da obra realizada de acordo com o Projeto

Executivo detalhado, o ENTE CONTRATANTE aplicará multas condizentes a

)
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itens que compõem a Pranirha orçamentária da obra, adotando a sistemática

Faixas de Graus de
Não Conformidade

lndice de
Gravidade (lG)

Multa
Valor
Item

Sobre o
Total do

ISS I ma
1

0,9

10%

9o/o

Grave
0,8 B%

7%

Moderada

0,6 6Yo

0,5

0,4

5%

4o/o

Leve
9_3
0.2

0,1

3Yo

1%

quando a Contratada recebeu mais de uma multa por

Grave, e que até o final do prazo estipulado em

notificaÇões, não tomou as providências necessárias à reparação das mesmas;

Grave: quando coloca enr risco a seguranÇa da edificaÇão e/ou a

integridade física do usuário,

Moderada: evidenciada pela perda da funcionalidade (parcial ou total)

e/ou durabilidade do elemento, sem afetar a segurança da edificação e/ou a

integridade física do usuáriot

Leve: evidenciados aspectos estéticos, execuções construtivas e

utilização de componentes distintos das especificaçôes técnicas contempladas

no projeto executivo;

Índice de Gravidade (lG): índices escalonados em função do tipo de

nâo-conÍormidade evidenciada (grave, moderada ou leve) a serem adotados
pelo fiscal;

Multa Sobre o Valor Total do ltem: percentual de multa sobre o valo

Gravíssima

Não-C o nfo rm rd a d e

total do item, obtido por meio da nrultiplicação do lG pela multa máxima sobre

explicitada abalxo:

Tabela - 1 :

4,7

2o/o
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valor total do item_

Tabela 2 - Graus de não_coníormidade por item da planilha de custos

DEÂcFtçÀoDos

0Gl IIEM
ot NÂo

'ERVI'O5 
PRÊLIMII\ÀÂES

!ÉVE

MOVIM'NTO O! TÊERÁS
Valortotal do r:ea da.ccr.lô..n

Valori.:ã c. :.: i:r.r::,:1...-,

Valortotald0 ir.fl nÉ a.orrô..r

rMpÊRMEABTL,zÁcÂo Válortolaldô ltrnr J€ ãco.do co;

R!VESÍrll1E\ro :ra !aREaES

Prso/pÁvtMENTAçÂo

nooÀpÉsrr!troRrs

V.lortotàld. 
'r._,^r.! à.ôrdc aú

!i .r:rr.i .l

:ÃVÉ

rNsTÀLÂçÀO É,-ErR CA

rNsrauçÀo H roRÁLr !cÁ

rNsraúcÀo sÀ\ rliitÂ

v?lorrotêl do 
'rén.ré ac.,J..;

SrSÍEÀlÂDE pAOT:CÀO
Vàlortotàl,lô,re I :-- àtrJ, (ôm

srsÍEMA oa pRorEçÂo oÊ
COMBAIE À ,N.Ê NDIo

VãJor:or.r, :ri .-: ..-. .:, .j -l

val.r:o:iid! ii- r.; r..r rr-l

a!a

livt

Aplicações:

21.3.2.2. Ao serem cjetectadas não-conformidades pelos fiscais das
obras, os mesmos as classificarão conforme os índices e faixas de não-
conformidade previstos para cada um dos itens listados na Tabela 2,e emitírão

-a
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uma Notificação de lnfração por escrito, que deverá ser imediatamente juntado

aos autos do Processo de Contrataçáo,

21.3.2.3. A aplicação do índice de não-conÍormidade, dentÍo de cada

faixa, ficará a critério do fiscal e o valor constante da Notificação de lnfração,

será calculado sobre o valor total do item não-conforme;

21.3.2.4. Quando da medição dos serviços, os fiscais farão a glosa dos

valores dos subitens detalhados da Planilha Orçamentária da Obra,

correspondentes às nâo-conÍorm id ades encontradas que, necessariamente,

serão os mesmos listados na Notificação de lnfraÇão;

21.3.2.5. Ao ser comunicado sobre a não-conformidade, a Contratada

deverá apresentar, em até 3 (tÍês) dias úteis, o Plano de Correção, detalhando

a solução encontrada e o respectivo cronograma de execução, que deverá ser

aprovado pelo ENTE CONTRATANTE, e amediatamente juntado aos autos do

Processo de Contrataçâo;

21 .3.2.6. Caso a Contratada não apresente um Plano de Correção ou

deixe de cumpri-lo, a NotificaÇão de lníração, será convertida em Multa, que

será imediatamente cobrada pelo ENTE CONTRATANTE, e esta iníormação

deverá ser imediatamente juntado aos autos do Processo de Contratação;

21 .3.2.7. Caso a COI',JTRATADA cumpra rigorosamente o Plano de

Correção apresentado, a Notificação de lnfração, será suspensa, e os subitens

glosados serão incluídos na medição subsequente, que deverá ser

imediatamente juntado aos autos do Processo de Contratação;

21.3.2.8. Ao final de obra. serão contabilizadas todas as náo-

conformidades as quais não tenham sido apresentados os Planos de Correção,

assim como todos os Planos de Correção que não tenham sido executados a

contento. Quando as não-conformidades persistirem, o ENTE CONTRATANTE

aplicará as seguintes sanções:

21.3.2.8.1. Caso a Contratada tenha sido multado mais de 3 (três)

vezes por não-conformidades. até o final da obra, será aplicada uma multa

Gravissima, de indice de Gravidade 1 (um) sobre o valor total do Contrato, e

esta informação deverá ser imediatamente juntada aos autos do Processo

Contratação.
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COMISSÃO PFRMANENTE DE LICITAÇÃO

Gestão 2019/2020
21.5. o valor correspondente a quatquer multa aplicada à CoNTRATADA, garantida a

observância dos princípios do conrraditório e da ampra deÍesa, poderá ser
descontado, caso a mesma seja crecicra de valor suficiente, ou ainda, a critério do

ENTE CoNTRATANTE poderá ser ciescontado da garantia prestada quando da

assinatura do contrato, ou ser recolhida através de depósito bancário em conta da

câmara Municipal de Gurupi em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação,

ficando a contratada obrigado a comprovar o recolhimento mediante a apresentação

da cópia do referido comprovante. os dados da conta da câmara Municipal de Gurupi
serão fornecidos no momento da notiflcação.

21.6. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento nâo eximirá a
contratada de ser acionado judicialmente pela responsabilidade civil derivada de
perdas e danos junto ao ENTE coNTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

Planilha Exemplo:

Observação: Os preços utilizad p la de exem são ficticios e não

devem ser utilizados para cotaçã

GURU O 1 1 de fevereiro DE 2020

l
+

+

I

WEND MIDES

*'l

-t l-1
I


		Responsavel pela assinatura
	2020-04-29T12:35:53-0300
	Assinador PDF TCE-TO
	ASSINATURA_BRY_1588174555325
	Assinatura de documento para envio ao TCE-TO




